
[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE ABRIL DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES (ORDINÁRIA REALIZADA EM 6/4//2026 E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13/4/2026).

O CONTEÚDO DAS ATAS FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO AS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/2026

   MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 34/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026

   EMENDA Nº 12/2026 AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1/2026

   MOÇÃO Nº 6/2026
   PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 6/2026

   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38 DE 2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 240.870,21, para correta contabilização da despesa referente à reforma do prédio da Polícia Civil, como contrapartida do Município ao convênio firmado.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/2026.
___________________________________________________________________
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1 DE 2026, que altera a resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos, mais especificamente em relação ao valor do combustível por quilômetro rodado, passando de R$ 1,34 para R$ 1,64, correspondente a 0,24 URMs.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026.
___________________________________________________________________

MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 35/2026, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um facilitador de música e instrumentos musicais, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de dez horas e remuneração mensal de R$ 1.200,00, para trabalhar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.

Relator da CCJ: Diego

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 36/2026, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um facilitador de artes marciais, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de dez horas e remuneração mensal de R$ 1.200,00, para trabalhar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.

Relator da CCJ: Dauri

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativo nº 1/2026, que altera a Lei nº 5.903, de 24 de maio de 2023, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Três Passos-RS.

A alteração refere-se aos arts. 1º, 6º e 9º da referida lei, para reajustar o valor do auxílio-alimentação e substituir o valor fixo mensal pelo pagamento proporcional por dia efetivamente trabalhado, com base na Unidade de Referência Municipal – URM, passando para 6,5 URMs por dia.

E à EMENDA nº 12 de 2026, Emenda modificativa ao projeto de lei legislativo nº 1 de 2026, apresentada pela  Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, com base a orientação técnica; objetiva incluir a alteração da ementa da Lei nº 5.903/2023 e alterar a exposição de motivos, o art. 1º e a cláusula de vigência do PLL nº 1/2026.

Relator da CCJ: Diego

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1/2026, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 12/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

MOÇÃO Nº 6/2026, Moção de Apoio à convocação dos aprovados no concurso público para Soldado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul, diante do déficit de efetivo da corporação.
COLOCO EM DISCUSSÃO A MOÇÃO Nº 6/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 6/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DAURI MORGENSTERN E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/2026 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

_____________________________________________________________________
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026 (alteração da lei referente à indenização do combustível):
DAURI MORGENSTERN – PRESIDENTE DA CCJ: __________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Ingomar

2. Diego

3. Paulo

4. Luis Costa

5. Maria Helena

6. Sandro

7. Luis da Silva

8. Osvaldir

9. Valise

10. Dauri

11. Rosana
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


